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I - pré-qualificação permanente;

II - cadastramento;

III - sistema de registro de preços; e

IV - catálogo eletrônico de padronização.

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput
deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em
regulamento.

Art. 30. Considera-se pré-qualificação permanente o proce-
dimento anterior à licitação destinado a identificar:

I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exi-
gidas para o fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra
nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos; e

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade
da administração pública.

§ 1o O procedimento de pré-qualificação ficará permanen-
temente aberto para a inscrição dos eventuais interessados.

§ 2o A administração pública poderá realizar licitação restrita
aos pré-qualificados, nas condições estabelecidas em regulamento.

§ 3o A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou
segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores.

§ 4o A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo
alguns ou todos os requisitos de habilitação ou técnicos necessários à
contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de con-
dições entre os concorrentes.

§ 5o A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no
máximo, podendo ser atualizada a qualquer tempo.

Art. 31. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para
efeito de habilitação dos inscritos em procedimentos licitatórios e
serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizados a
qualquer tempo.

§ 1o Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e
ficarão permanentemente abertos para a inscrição de interessados.

§ 2o Os inscritos serão admitidos segundo requisitos pre-
vistos em regulamento.

§ 3o A atuação do licitante no cumprimento de obrigações
assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.

§ 4o A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências
de habilitação ou as estabelecidas para admissão cadastral.

Art. 32. O Sistema de Registro de Preços, especificamente
destinado às licitações de que trata esta Lei, reger-se-á pelo disposto
em regulamento.

§ 1o Poderá aderir ao sistema referido no caput deste artigo
qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das atividades
contempladas no art. 1o desta Lei.

§ 2o O registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:

I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em
regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e
atualização periódicos dos preços registrados;

IV - definição da validade do registro; e

V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame, assim como dos
licitantes que mantiverem suas propostas originais.

§ 3o A existência de preços registrados não obriga a ad-
ministração pública a firmar os contratos que deles poderão advir,
sendo facultada a realização de licitação específica, assegurada ao
licitante registrado preferência em igualdade de condições.

Art. 33. O catálogo eletrônico de padronização de compras,
serviços e obras consiste em sistema informatizado, de gerenciamento
centralizado, destinado a permitir a padronização dos itens a serem
adquiridos pela administração pública que estarão disponíveis para a
realização de licitação.

Parágrafo único. O catálogo referido no caput deste artigo
poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja a
oferta de menor preço ou de maior desconto e conterá toda a do-
cumentação e procedimentos da fase interna da licitação, assim como
as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em re-
gulamento.

Subseção IV
Da Comissão de Licitação

Art. 34. As licitações promovidas consoante o RDC serão
processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de li-
citações, composta majoritariamente por servidores ou empregados
públicos pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos ou en-
tidades da administração pública responsáveis pela licitação.

§ 1o As regras relativas ao funcionamento das comissões de
licitação e da comissão de cadastramento de que trata esta Lei serão
estabelecidas em regulamento.

§ 2o Os membros da comissão de licitação responderão so-
lidariamente por todos os atos praticados pela comissão, salvo se
posição individual divergente estiver registrada na ata da reunião em
que houver sido adotada a respectiva decisão.

Subseção V
Da Dispensa e Inexigibilidade de Licitação

Art. 35. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de li-
citação estabelecidas nos arts. 24 e 25 da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, aplicam-se, no que couber, às contratações realizadas com
base no RDC.

Parágrafo único. O processo de contratação por dispensa ou
inexigibilidade de licitação deverá seguir o procedimento previsto no
art. 26 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subseção VI
Das Condições Específicas para a Participação nas Licitações

e para a Contratação no RDC

Art. 36. É vedada a participação direta ou indireta nas li-
citações de que trata esta Lei:

I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico
ou executivo correspondente;

II - da pessoa jurídica que participar de consórcio respon-
sável pela elaboração do projeto básico ou executivo corresponden-
te;

III - da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou
executivo seja administrador, sócio com mais de 5% (cinco por cento)
do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou sub-
contratado; ou

IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo em co-
missão do órgão ou entidade contratante ou responsável pela lici-
tação.

§ 1o Não se aplica o disposto nos incisos I, II e III do caput
deste artigo no caso das contratações integradas.

§ 2o O disposto no caput deste artigo não impede, nas
licitações para a contratação de obras ou serviços, a previsão de que
a elaboração de projeto executivo constitua encargo do contratado,
consoante preço previamente fixado pela administração pública.

§ 3o É permitida a participação das pessoas físicas ou ju-
rídicas de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo em
licitação ou na execução do contrato, como consultor ou técnico, nas
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente
a serviço do órgão ou entidade pública interessados.

§ 4o Para fins do disposto neste artigo, considera-se par-
ticipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza téc-
nica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do
projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de
bens e serviços a estes necessários.

§ 5o O disposto no § 4o deste artigo aplica-se aos membros
da comissão de licitação.

Art. 37. É vedada a contratação direta, sem licitação, de
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direção que mantenha relação de parentesco, inclusive por afinidade,
até o terceiro grau civil com:

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança
que atue na área responsável pela demanda ou contratação; e

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada
órgão ou entidade da administração pública.

Art. 38. Nos processos de contratação abrangidos por esta
Lei, aplicam-se as preferências para fornecedores ou tipos de bens,
serviços e obras previstos na legislação, em especial as referidas:

I - no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

II - no art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; e

III - nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Seção III
Das Regras Específicas Aplicáveis aos Contratos Celebrados no

Âmbito do RDC

Art. 39. Os contratos administrativos celebrados com base no
RDC reger-se-ão pelas normas da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, com exceção das regras específicas previstas nesta Lei.

Art. 40. É facultado à administração pública, quando o con-
vocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos:

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das co-
minações previstas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e nesta
Lei; ou

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de clas-
sificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo
licitante vencedor.

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes acei-
tar a contratação nos termos do inciso II do caput deste artigo, a
administração pública poderá convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas con-
dições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto
aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório.

Art. 41. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, a contratação de remanescente de obra,
serviço ou fornecimento de bens em consequência de rescisão con-
tratual observará a ordem de classificação dos licitantes remanes-
centes e as condições por estes ofertadas, desde que não seja ul-
trapassado o orçamento estimado para a contratação.

Art. 42. Os contratos para a execução das obras previstas no
plano plurianual poderão ser firmados pelo período nele compre-
endido, observado o disposto no caput do art. 57 da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993.

Art. 43. Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, os contratos celebrados pelos entes públicos
responsáveis pelas atividades descritas no art. 1o desta Lei poderão ter
sua vigência estabelecida até a data da extinção da APO.

Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das
licitações previstas no art. 49 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, aplicar-se-ão às contratações realizadas com base no disposto
nesta Lei.

Seção IV
Dos Pedidos de Esclarecimento, Impugnações e Recursos

Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da
aplicação do RDC caberão:

I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento
convocatório no prazo mínimo de:

a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das
propostas, no caso de licitação para aquisição ou alienação de bens;
ou

b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das
propostas, no caso de licitação para contratação de obras ou ser-
viços;

II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a
partir da data da intimação ou da lavratura da ata, em face:

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de
interessados;

b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

c) do julgamento das propostas;

d) da anulação ou revogação da licitação;

e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro ca-
dastral, sua alteração ou cancelamento;

f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I
do art. 79 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;

g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração
de inidoneidade, suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a administração pública; e

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados
a partir da data da intimação, relativamente a atos de que não caiba
recurso hierárquico.

§ 1o Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de
que tratam as alíneas a, b e c do inciso II do caput deste artigo
deverão manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, sob
pena de preclusão.

§ 2o O prazo para apresentação de contrarrazões será o mes-
mo do recurso e começará imediatamente após o encerramento do
prazo recursal.

§ 3o É assegurado aos licitantes vista dos elementos in-
dispensáveis à defesa de seus interesses.

§ 4o Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

§ 5o Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram ex-
clusivamente em dia de expediente no âmbito do órgão ou enti-
dade.


